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._. f tj) PREFErI;JRA DE 

• -• ·ITAINOPOLIS 
DECRETO DE N°039 DE 28 DE OUTUBRO DE 2918. 

"Dispõe sobre a atualização e regu lamentação do 
incentivo finanoeiro e Critérios de Monitoramento 
e Avaliação para os profissionais que aderiram ao 
3° ciclo do P,rograma Nacional de Me lhoria do 
Acesso e da Ouatidade de Atenção Básica -
PMAQ, conforme Lei Municipal nº 244 de 16 de 
junho de 2014". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÔPOLIIS, ESTADO 00 PIAUI, no uso de suas 
alribui90es legais a nos termos do art. 69, inciso VI, da Lei Organioa do Municrp·o e 
demais normas aplicéveis: 

CONSIDERANDO a necessidade da administração pública, atualizar e regulamentar o, 
incentivo financeiro e Critérios de Moni toramento e Avaliação para os profissionais que 
aderiram ao 3" ciclo do PMAQ; 

CONSIDERANDO a inclusão e certificação da Estratégia Saúde da Familia da USS Vfla 
Barbosa e do Núeleo Ampliado de Saúde da Família ~NASF) na adesão ao 3º ciclo do 
PMAQ, e respeitando os princípios da legalidade pôblica; 

CONSIDERANDO ser de inteira responsabil idade da administração pública, regulamentar 
as despesas decorrentes de el!eoução orçamentária prevista em lei. 

DECRETA: 
Art. 11• - Ficam regulamentados e deliinidos os valores a serem pagos como incentivo 
financeiro, ,conforme Critérios de Monitoramento e Avaliação no demonstrativo oo ANEXO 
01 e ANEXO 02: 

Art. 2" · Considerando ser a Gratificação de Produtividade e Desempenho do PMAQ-AB 
um incentivo atrelado ao alcance de r,esultados, ela deixará de ser paga aos 
trabalhadores da ESF, ESB e NASF nas seguintes situações: 
1. Por ocasiões do gozo de férias; 
li. Nos afastamentos do trabalho decorrentes de: licença médica, lícença maternidade ou 
paternidade, licença prêmio, lioença para ati~dades poli~oas e llcença para tratar de 
interesses particulares. Excepcionados os casos de alistamento eleitoral, casamento, e 
falecimento de cônjuge, companheiro, pais e fi lhos. 
Ili. No total de 4 a 10 dias afastado por atestado médico no mês será descontado o valor 
de 30% do pagamento, no total de 10 a 15 dias será descontado 50% do va lor e acima de 
15 dias não haverá pagamento do repasse do PMAQ. 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com os seus efeitos a partir daste mês de outubrn de 2018. 

REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE - CUMPRA-SE e COMUNIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolis, 26 de outubro de 2018. 

ANEXO Oi 

Os recursos financeiros oriundos cio Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) se<ão aplicados de seguinte forme: 

a) Nas equipes de Estratégia de Saúde da Família ,(ESF) e Estratégia de Saúde Bucal 
(ESB) que aderiram ao Programa: 

1. - 50% (cinquenta por cento) do incenlivo financeiro serão destinados à gestão da 
Atençao Básica, para serem aplicados em ações de consolidaçêo, Qua1ificaç!!o, estruturaç.lio e 
ed ucaç.i!o permanente. 

2. • 50"/4 (cinquenta por cento) do incentivo financeiro serão destinados aos 
J)f'oflssionals de cada equ(pe da Eslratégia Saúde da Família e Saúde Bucal (ESFSB). 
Observando-se os seguintes c;ritârios: 
2.1. Profissional de nível superior 40 horas (Enfermeiro), parle integrante da equipe: receberá 
3.66% (Três vírgula sessenta e seis por Cento) do valor alcançado pela equipe, para cada um 
destes profissionais, totalizando 22% para a categoria. 
2.2. Profissional de nível superiOI" 40 horas (Denli~). parte integrante da equipe: receberá 
2,83% (Dois vírgula oitenta e três Por Cento) do valor alcançado pela equipe para cada um 
destes profissionais, totalizando 17% para, a categoria. 

2.3. Profissional de nível superior 40 horas (Méd.co), parte integrante da equipe: receberá 
2, 17% (Dois vírgula dezessete Por Cento) do va or alcançado pela equipe para cada um destes 
l)l'Ofissionais, totalizando 13% para a categoria. 
2..4 Profissionais de nivel médio 40 horas (6 Auxiliar de Enfermagem, 6 Técnico de Saúde 
Bucal, 29 Age te Comunitârio de Saúde e 6 Reoepcionislas): 1% (Um Por Cento) do valor 
a cançado pela equipe para cada um destes profissionais, totalizando 48% para este grupo. 

Nas equipes do Núdleo de Apoio à Saüde da Família (NASF), será igualmente dividido o 
incenr o enlre os seguintes J)f'Oflssionais que a compõe: 

b) Nas equipes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASFJ que aderiram ao 
Programa: 

1. - 50% (cinquenta por cenlo) do Incentivo financeiro serão destinados à gestão da 
Atenção Básica, para serem aplicados em ações de consolidação, qualificação, estruturação e 
educação permanente. 

2. - 50% (cinquenla por cento) do incentivo financeiro serão destinados aos 
p<oflssionals do Núdleo de Apolo à Saúde da Familia (NASF). Observando-se os seguintes 
critérios: 

2.1. Profis "anal de nivel superior 40 horas (Nutricionista): receberá 17% do vala alcançado 
pela equipe; 
2.2. Profissional de n ív81 superiOí 40 horas (Assistente Social): recebará 17% do valor 
alcançado pela equipa; 
2.3. Profissional de nivel superior 40 horas (Psicólogo): ,ecebeté 17% do val0t alcançado pela 
equipe; 
2..5. Profissional de nivel superior 20 horas (Fisioterapeuta): r•eceberà 17% do valor alcançado 
pela equipe; 
2.6. Profissional da nível superior 20 haras (Fisiolarapia): receberá 17% do valor alcançado 
pela equipe; 
2.7. Profissional de nivel superior 40 horas (Farmaoêulico): receberá 7,5% cio valor alcançado 
pela equipe; 
2..8. Profissional de nivel médio 40 horas (Recepcionista): receberá 7,5% do valor alcançado 
peta equipe. 

ANEXO 02: 

CRITÉRIOS PARA. MONITORAMENTO E AVALIA.CÃO DO PMAQ PARA REPASSE DE 
RECURSOS AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE 
II AINÓPOLIS.PI 

FATORES li PERCENTUAIS 
ASSIDUIDADE 

1 
20% 

IN I C IATIV A/HU MAN leAÇAO 
1 

15% 
PROCESSO DE TRABALHO e PROMOCAO DE SAUDE 

1 
15% 

METAS/INDICADORES 
1 

50% 

ASSIDUIDADE: monitoramento diârio através do ponto eletrônioo. Para cada falta ou 
ausência não justificada sera proporcionarmente descontado do valoc referente a este 
falar. Sobre o cumprimento de 40h semanais. 

PROCESSO OE TRAB.ALHO: monitoramenlo mensal, por meio de visitas dornioiliares na 
Unldade Básica, dos seguintes parâmetros: 

a) A equipe p aneja suas ações oom base no diagnóstico siluacional de seu território e 
envolve a comunidade, no planejamento das ações. 

b) A equipe organiza as agendas de atendimento indivídual dos diversos profissionais de 
forma compartilhada buscando assegurar a ampliação do acesso e da atenção à saúde 
em tempo oportuno aos usuários. 

e) A equipe faz registro e moniloramenlo das suas sol1oitações de ,exames, 
encaminhamentos às especialidades, bem oomo os retornos e atendimentos. 

d) A equipe de atenção básica realiza visita domiciliar de mane1ra sistemâlica, 
programada, pellllanente e oportuna. 

e) A equipe realiza reuniões periódicas (semanal/quinzena'Vmensal), com duração 
adequada às necessidades de discussão da equipe. Utiliza asse momento para disculir 
questões referentes à questões administrativas e funcionamento da UBS, org.a,nização do 
processo de trabalho, diagnôslico e monitoramento do território, planejamento das ações, 
educação permanente, avaliação e integração oom troca de experiências e 
conhecimentos, discussão de casos, planejamento e organização das visitas domiciliares. 

f) A equ1pe de atenção bâsica reariza a alimentação do Sistema de lnforma.ção vigente da 
Atenção Básica de folllla regular e consist!tnle, entregando as fichas no dia estabelecido 
pela gestão. 



66

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 29 de Outubro de 2018 • Edição MMMDCXC66

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 29 de Outubro de 2018 • Edição MMMDCXC

(Continua na próxima página)

PREFEITURA DE 

ITAINÓPOLIS 
g) A equjpe participa das ações realizadas pela Seccetaria de Saúde. 

h) A equipe in terage com os serviços de apoio mabic:ial (NASF, especialistas da rede e da 
vigilência), oonstn.oção/discussêo de projeto terapêutico singular, monitoramento e análise 
dos indicadores e informações de saúde, dentre ovtros. Ê importante que a equipe ,reallZE! 
junto oom o ACS o planejamento das aÇões no território. 

i) A equipe realiza Pl'QmOÇão de saúde nas Unidades e/ou comunidade: monitoramentc 
mensal. por meio de viSita domiciliar na Unidade, através de um livro de registro e folha 
de produção, devidamente assinados pelos usuários e profissionais envolvidos nas 
atividades educativas. 

OSS: Serão considerados aptos a reoeber Integralmente o valor destinado a este fator, os 
profissionais que atingirem de 7 (sete) a 9 (nove) dos parãmetros acima estabe'lecidos. Os 
profissionais que ficarem na faixa compreendida de 5 (cinco) a 6 (seis) receberão 50% de 
valor. Já os profissionais que não cumprirem a partir de 5 (cinco) destes parêmetros serão 
considerados inaptos a receber o valor referente a este fator. Em casos da 2 faltas ao 
ano em reuniões e campanhas sem justificativa está sujeito a desconto no valor da 
PrOCG$&0 de Trabalho. 

INIÇIATfYA/HUMANIZAÇÃO: monitoramento mensal, por meio de visitas domicitiares na 
Unidade Básica, dos seguintes parâmetros: 

a) ACOLHIMENTO: A equipe realiza acolhimento à demanda esponlãnea durante lodo e 
período de funcionamento da UBS. Oferece acolhimento humanil':adO a todos os usuários 
do sou território com: oscula qua[ificada , classificaçao de risco e vulnerabilidades, com 
utilizaç!lo de protocolos e definição de critérios pera agendamento de consultas. A equipe 
realiza o primeiro atendimento dos usuários que precisam ser atendidos no dia e realiza 
atendimento às primeiras urgências. referenciando- para outros pontos da rede de 
atenção, quando necessário. Assim, garante o acesso e resolut,"vidade. 

b) PROJETOS: A equipe desenvolve na Unidade e/ou com a comunidade algum projete 
voltado para melhoria do acesso e qualidade da saúde. 

e) RESOLUTIVIDADE: A equipe desenvolve suas atividades e ações mesmo dianle das 
adverSidades encontradas no cotidiano. 

d) UNIDADE BÁSICA: A equipe mantém organizada e atualizada as informaçõe!! 
pertinentes na Unídade e de aoordo com seguintes aspectos, tais como - característica!! 
estn.oturals e ambiência, idenllficação llisual e slnalil':8ção das ações e serviços, parede de 
situação e mapa de territorialização, ele. 

e) CAPACITAÇÃO: Os profissionais reali2:am ou participam de alg.um processo de 
formação de educação permanente ou qualifica<;llo profissional. 

OBS: Serão corn;idarados aptos a reclilber integralmenta o va lor destinado a aste fator, os 
profissionais que ating.irem de 4 (quatro) a 5 (cinco) dos paramelros acima estabelecidos. 
Os profissionais que atingirem 3 (três) dos parêmetros receberao 50% do valor. Já os 
profissionais que nllo executaram da O (zaro) a 2 (dois), não recet)erão nenhum valor 
referente a este fator. 

METASDNDIÇADORES PARA PROFISSIONAIS MÉDICO ENFERMEIRO AUXILIAR 
IDE. ENFERMAGEM E RE,CEPCIONISTA: As formas de avaliação a moniloramento dar­
se-ão por meio dos relatórios do E-SUS, !ôha SSA2, SIM, SINASC, SINAN, S1SVAN, 
MODA e por meio de v,lsitas nas Unidades (folha& de produção diária). 

INDICADORES METAS e MONITORAMENiTO 
1. Média de atendimentos de médicos e 350 t d. t ,-.,. 
enfermeiros oor habilante a en 1men os m"" 
2. Percentual de atendimentos de 
demanda espontanea 400/4 do atendimento 

3. Percentual de atendimentos de consu'lla 25 JS% d t d. 
l aAendeda a o a en 1mento 

4 . Média de atendimentos de pré-na.tal por 5ntr 7 12 
gestante cadastraoa. e 8 

5. Proporção de gestantes com pré-na tal 
em dia com cartão a ficha perinatal 100% 
atuati:i:ados. 
6. Razão entre exames oitopatológicos de . 
colo do Otero r:\(l faixa etária de 15 ou ,maís. Acima de 2º 
7, Mé_dia de atendimentos de puericul tura Entre 1030 
em cnancas menores da 2 anos. e 
8. Proporç!lo de crianças menores de 04 . . 
meses com aleitamento matem o exdusivo Maior ou igual a 75% 

9. Proporç;!lo de crianças menor8$ de 02 Aci d 97., 
anos com as vacinas em dia ma e ,. 

10. Indica de atendimentos por condição p 1 10 3 
de saúde avali,ada, ercen ua , 

11. Acompanhamentos dos casos de 
hanseniase e tuberculose de acordo com a 1 00% 

l lllanitha do SINAN 
12. Busca ativa 
Wberculose 
13. Notificacao das 

de hanseniase e T,rimestral 

MODA íMonitorar>ão Semanal 

das doencas diarréicas aa.udasl 
14. Acompanhamentos de crianças de O a 
menores de 5 anos registrados na planilha Mensal 
doSISVAN 
15. Entrega , em tempo hábil, de loclas a~ 

Mensal 
investiqacões- de óbitos no municíoio. . lnd,cailorea e metaa au101toa a alteração 

OBS: Serão oonsiderados apt0$ a receber integralmente o valor destirnado a este fator, os 
profissionais que atingirem de 12(doze) a 15 (Quinze) dos pa~metros acima 
estabelecidos. Os profissionais que ficarem na fab1a compreendida de 8 (oito) a 11 (onze) 
receberão 50% do va1or. Jâ os profissionais que nã.o cumprirem a partir de 7(sete) destes 
parãmelros serão considerados inaptos a receber o valor referente a este fator. 

METAS/INDICADORES PARA PROFilSSIONAIS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAUDE IACS) : As formas de avaliação e monitoramenlo dar-se-ão por meío dos 
relatórios do E-SUS, ficha SSA2, ficha de produção mensal de visita do ACS oom 
assinatura do membro da família e pOf' meio de visi tas nas Unidades (folhas de produção 
diária). 

INDICAiDORES METAS e MONITORAMENTO 
1, Atualização das ficlias de cadastro familia 

pelo ACS na microária entregue a Atençàc Mensal 
Básica 

2. Número de visitas domiciliares realizada1 
pelos ACS proporcional ao número di 100% ao mês, monitoramento pela ficli: 
famílias cadastradas• de produção mensal de visita do A~ 

com assinatura do membro da ramllia. 

3. Notificação das MODA 
Semanal 

4. Encamin'hamento de gestanles par. 
atendimento Odontológico 113 das geslantes ao mês 

5. Acompanhamento de crianças menores de , 
anos 100% 

6. Acompanhamento de g.eslantes 100% 

7. Acompanhamento dos Hipertensos E 
Diabéticos 100% do Acompanhamento 

• lndicadoms e mel.as suJeltos 1 11mnçlo 

OBS: Serão eonsidl'J'rados aptos a receber integralmente o valor destinado a este fator, os 
profissionais que atingirem d.e 5 (cinco) a 7 {sele) dos parãmelros acima estabelecidos, 
sendo o item 2 • dos indicadores ser obrigatório para receber 100%. Os profissionais que 
ficarem na faixa compreendida de 3 (lrês) a 4 (quatro) receberilo 50% do valor. Já os 
profissionais que não cumprirem a partir de 2(doi'S) destes parti metros serão oonslderados 
inaptos a reoeber o valor referente a este fator. 

METASflNDICADORES PARA DENTISTA, ACD E THD: As formas de avaliação e 
monítoramento dar-se-ão por meío dos relatórios do E-SUS, DABISAJ e por meio de 
visitas nas Unidades {folhas de produção diária). 

INDICADORES METAS e MONITORAMENTO 
4 % habitantes da área 

Procedimentos Coletivos por mês 

Cobertura de atendimento odontológico a 33 % das gestantes da área 

gestantes por mês. 

'Proporção de Exodontia em relação aos 10% da prod ução ambulatorial lotaJ. 

procedimentos 

Número de procedimentos ambulaloríal 
160 procedimentos mensal realizado 

odontológico 

Razao de tratamentos concluídos e 
primeiras oonsultas odontológicas 0.5 <X< 1 

programáticas. 

Quantidade de proced1mentos ambulatoria l 70% dos procedimentos ofertados. 
odontológico realizado 

· 1ndlcadoras o motas ~u]oltos a alten.çl.o 
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PREFEITURA DE ,,. 
ITAINOPOLIS 

OBS: Serl!o considerac:los aptos a receber integralmente o valor destinado a este falor, os 
profissionais que atingirem os 5 (cinco) dos parâmetros acima estabelecidos. Os 
profissionais que ficarem na faixa compreendida de 3 a 4 (três a qualro) receberão 50% 
(lo valor. Já os profissionais q e não cump.nirem a partir de 3 (lr~s) desles parâmetros 
serão considerados inaptos a. receber o valor referente a este fator. 

MEt AsnNOICADORES PARA. PROFISSIONMS NASF: ~ formas de iwal iaçillo e 
monitoramento dar-se-ão por meio dos relatórios do E-SUS e por meio de vísitas nas 
Unidades. 

INDICADORES METAS e MONITORAMENTO 
Mêdia de atendimento individuais 50 atendimentos por mê$ 

realizadas pelo NASF 
Média de s tendimentos domiciliares 12 visilss por mês 

Média de atendimentos compartil hados 
12 atendimentos compartilhados 

realizados pelo NASFe ESF 
Média de atendimentos em grupo 8 atendimentos em grupo 

realizados pelo NASF 
• tnd1cadores e me.tlls auJettoa a alteraçalo 

,esr,.oo 00 PIAUI 
Pl\l;íEJl1UAA MU IOPAI. DE SÃO J OÀO DA SERRA 

EXl'AATO OE CONTRATO nl 0U/2011/PllG 

PIIJGÃO l'llESENCl,II_L nQ 012/2018. CONTIIATANJE: Prefelltu~ Munlô.~ 1 de S o J~ o ·dll Ser~-PI. CONTll,f.TI\Jlll\: 8Af\!\OS. 
MIMHDII & CIII LTDA (PHEU suq. CNPI: 01.115.309/0001-90. OBJno: A<iu~o dé pfléUS. FONTE IDO Rl:CURSO: 
Ot{~m~nto G~tal do Município no Bttcício 2018; VALOR lOTAl.: RS lA~.386,00 (CMIO ~~ta t cioco mil trt,N1t0! t­
oiterita e sels rnl$1. VJGt~: 12 (dole) meses, pode'ldo 1lndt m pronoudo 110$ termos da letislaçlo Oléente. 
ASSINAl'URA: 26/10/201.8. 

IESTA.00 DO PIAUI 
PAfímtlllA MU ICJPAI. DE SÃO J CIAD DA SERRA 

EXl'RATO OE CONTRATO n" 0U/2018/PRG 

PllEGÃO PRESE OAL nt Oli/1018. OONTRATANTt: Prefeitura 1.1.,o1ç;p~ I de S!o Joio d3 Sen~-PI. CIJN'IRATADA: CACIQUE 
PNEUS INDuSnlA. E COMERQO LTOA CNPJ: 11.000.!.41/0001-77. OBJETO: Aquisição de pneus. fON1E. DO RKIJA:50: 
Otç;m@MO Genl do Município no hl!tCÍciG 2018; VA10R l 'OTAl.: R$ 18.300,00 tdi!toitO mil ~ tr@N!ntot N!a~). 1/IGCNaA: 
12 {dole) me1e1, i,odendo 31ndi $e< prorr~.cJo nos termos dt 1Pe1sltflo •Jeent,_ ASSINATURA: Wl0/2018. 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
END: AV: PRESIDENTE MEDICE, 142- CENTRO 
CNPJ:06.554.331 /0001-50 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DO PIAUI 
PRl:rEJl1UAA MU IOPAl. D.E SÃO JOÃO DA SfRRA 

EXTRATO DE C.otn'RATO / ADESÃO 

RATlflCAÇÃO 

Cóntr.itO de Adé!JO ;l Ata de Kecistro dé Preços. PróééSSO AdmirnistrativO n• W.ZJOll//2018. Pr4Jô Pré!~Cial 006/2018" 
CONTltATANTt: Pt Ítilut:I Municip,al de Sio Olh) da Sl!t~PI. CONTRATADA: li.li PORTElA REGO ir. CIA LTDA EPP. CNPJ.: 
09-lOII.S87JOOC))-01. OIIJETO:MATERW. OE OPEOIEHTI:. FON'IE 00 REC\mSO: Orf1nl"1IO Ger,I do Mooic1p1,:, no eo<erdcio-
2018; 1/ALOR : RS L234,763,2.0 !Um milhão duN!flto:s e trinta e quatro mil ,etea,rnto, e três reais e vintl! cem.-.os).I.EA S[ o, 
VAI.OR ,GWIIAI. DE: R$ 449.223,90 (Quairocantos t quarenta t l'ION mil • du2tn10i • ,tn,:a • INS tHls • nowm;a 
ce- 1 VIGE CIA, 12 (dotd me.se,, podendo , ,nd~ er pronoe,do nos \e<MO$ d~ 1,~"ç! o •]ecntc. ASSINATUI\A, 
26/10/2018. 

UANOERSON TEIXEIRA BEZERRA 
!'RE(,QBIRO 

• 
PREF. MUNIC. SA0 JOA.0 DA. CA. NABRA.IIA 
A.V. SÃO.IÔNJ ÕA.TISTA. ÀÕ 
12015fi973.'0IJ01-0'.2 ~ 20,. 

DECRETO Nº7, DE 01 OE AGOSTO OE 2018 • LEI N.312 

-., noa,v,,,,,.,,,to ~~-~#réd# OC/lrn p,ov/dina.,S 

O(A) PRBPEITQ (A) N1JN:IClJ1AT.. OE SAO .J"CAO DA CANABRAVA, no U:SD de &ua, 
•tr buiçoe:• l,e,g.als. 

PECRET1i. ; 
Artiwo lo .• Pie■ aberto no 0~ç11mentc v .i,sente, u.n cz:~dita ■dlci onal •uplernenc.ar n.1 
i.Q'.P(lrt.&.nci.a d,e f.l&'-4' . ,ooo. 00 di ■ c.ri_buidoa aa ••-su:Lnte■ d o t:11çth1• 1 
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